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Requer a ^rorrogação do registro do Diretório 
Regional

A U TU A C A O

janeiro-Aos............................. t r e a e ...............................dias do mês de....
do ano de mil novecentos e....sessent..© cinco...............................  *+
nesta cidade J o  Recife, Capital do Estado de Pernambuco e na Secretaria ’ do Tribunal 

( Regional Eleitoral, autuei os documentos que se seguem. *"*

£u„.-.................. ................... |... .....................
Diretor da Secretaria, subscrevo o presente termo.
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PARTIDO DEMOCRATA CRISTÃti'^ 
Diretório Regional

Exmo. Sr. Presidente do
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

MONSENHOR ALFREDO ARRUDA CÂMARA, Presidente do 
Diretório Regional do Partido Democrata Cristão, tendo em vis
ta a decisão do Diretório Nacional, de 19 de novembro de 1964, 
prorrogando por seis meses os mandatos dos Diretórios Regionais 
que expirariam em 15 de fevereiro, REQUER A V. EXA. se digne - 
de mandar registrar a prorrogação do atual DIRETORIO REGIONAL, 
■por 6 meses, conforme cópia autêntica da ata anexa.

N.Termos

Pede deferimento

Recife, 11 de janeiro de 1965.

Monsennor Alfredo Arruda Câmara 
Presidente do Diretório Regional

i* oficio oe f 4.291:
era  Campos, ;
1D£ O L I V E I R A  E -  tei ;
B E R T O  V t R A S
JHEÇO (as) firma 0 0  d e ^ T Y ^

ífdTTõôfb;
da verdade
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PARTIDO DEHOCRAEM CRISTÃO
diretório racional * * ’

cópia autêntica da a tá d â 'r é ü:;ííc dó díretório j t ^ oí-ial do /////
P.D.C., REA711 ADA AO DIA 19 DE NOYEMBRO DO CORRENTE Aí IO, EM QUE/ 
FORAM PRQRROGADOS. OS MANDATOS DOS DIRETÓRIOS REGIONAIS DO P.D.C.
nAos deèenove dias do mês de novembro de hum mil novecentos e // 
sessenta e quatro, às quatorze horas, no Edifício do Congresso// 
Racional - Saia de Reunião da Bancada, sob a presidência do Depu 
tado Franco Montoro, 12 Yice-Presidente, reaiizou-se a sexta feu 
nião ordinária do Diretório Nacional do P.D.C., com a presença// 
dos Diretores: Geremias Fontes, Euclides Triches, Emílio Gomes,/ 
Henrique Turner, Cid Furtado, Josó Richa, Teófilo Andrade, Odi-/ 
lon Coutihho, Arruda Camara, Celso Generoso Pereira e por procu
ração ao Sr. Franco Montoro: Josó Yarela e Ferrando Rahelo; ao// 
Sr. Euclides Triches: Ariosvaldo Simões e Josó Sáchia; ao Sr./// 
Henrique Turner: Atanagildo Ferraz e Gay da Fonseca; ao Sr. Teó- 
Eilo Andrade: Moraes Neto e Pedro Gondim; ao Sr. Celso Generoso: 
Carmen Yentura e Abdo Meni para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia: a) mandato dos diretórios regionais e municipais; b) ou
tros assuntos. Inicialmente apresentaram relatório sobre as reu
niões da J.D.C. Latino-America-a e da O.D.C.A. os Srs. Josó Ri-/ 
cha e Franco Montoro. Com relação ao item a da ordem do dia, o// 
Diretório Nacional, considerando a iminência da elaboração e a-/ 
provação pelo Congreso Nacional de nova’lei eleitoral e da lei//
orgânica dos partidos políticos, resolveu jprorrogar por 6 (seis)w ----- - *---“*“■---- ~—
me^es 0 mandato dps_Mrefy5rios T^egionais do^Pará, Maranhão, Piau
í, Ceará, Rio Grande' do Norte, Paraíba, Pernambuco., Bahia, Ala-/
goas, Espírito Santo, Guanabara, Rio de Janeiro, São Paulo, Para
ná, Santa Catarina, Rio Grande do Sul e Goiás, cujos mandatos ex
pirariam no dia 15 de fevereiro de 1969, tudo de acordo com 0 //
art. 16, item 1, do Estduto, bem como recomendar aos Diretórios/
íegionais que prorroguem 03 mandatos dos Di etórios Municipais//
que_ findariam__a_6 de janeiro de 1965 (art. 70 do Estatuto) por//
igual pr.zo de seis meses. Esgotada a ordem do dia às 16:00 hora§
0 Sr. 12 Yice-Presidente, no exercício da presidência, suspendeu
a sessão pelo período necessário à lavratura da presente ata. R£
abertos os trabalhos, após sua leitura, foi a presente ata aprova
da. Brasília, 19 de novembro de 1964. a.) FRANCO MONTORO, 12 Yi-
ce-Presídente, no exercício da Presidência, a.) UELSO GENEROSO//
PEREIRA, Secretário Executivol’ /=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/

Certifico ser esta â cópia autêntica da ata da sexta reuni 
ão ordinária do Diretório Nacional do P.D.C. lavrada às fls. 9v7 
e 10 do Livro de Atas n^ 5.

Secretaria Executiva do Diretório Nacional do P.D.C., em 5

«̂•conheço a íircnft





INFORMAÇÃO
Rq-0101/65

Em, 13 de janeiro de 1965

«•

0 Presidente do Diretório 
Regional do PARTIDO DEMOCRATA CRISTÃO,juntando cópia au- 
tôntica da Ata do Diretório Nacional,requer a Sste Tribu 
nal a prorrogação por seis (6) meses do atual Diretório 
Regional.

0 Diretório Regional do 
PDC,foi registrado por decisão do Tribunal cm sessão de 
28 de agôsto de 1965 - Proc.160/63.

A firma do requerente
Mons.Alfredo de Arruda Camara,não está devidamente reco
nhecida pelo Tabelião.

O
Aux.Judiciário

VISTO:

£



C O N C L U S Ã O

Pr esi dente

t1' sfa.. J

D A T A
v̂jíoi.í .mmiínoe i i t l

Nesta data recebí os autos com a

Diretor da Secretaria, subscrevo

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao Exmo. snr. ...JP aè

Claudia..1/s à oQm .
R Amfn 13

Diretoria da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

...
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V I S T A

Nesta data recebi os autos com vista ao Exmo. Sr. Dr.
e*n s ; t

Procurador Regional-

Recife, M

Diretor da Secretaria,

tí'c\iP  o&jirjdblRib r cuos eoios §o idsr 

O parecer em separado.

de 19.

J
Regional

J U N T A D A
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Processo ne 185/65 
CLASSE XIII 
Comarca do Recife
Requerente - Partido Democrata Cristão 
Distribuído ao Exmo. Sr. Des. Cláudio Vasconcelos

(Requer prorrogação do 
registro do Diretório 
Regional)

- P A R E C E R  N° 002 -

Pelo seu Presidente Mosenhor Alfredo de Arruda Câma
ra, o Diretório Regional do P.D.C. pede que seja registrada a 
prorrogação, por 6 meses, do seu Diretório Regional, concedida 
pelo Diretório Nacional, conforme a ata de fls. 5*

2. A Secretaria informa que o D.R. foi registrado em 28. 
8.63. Por sua vez o Diretório Nacional foi publicado no Diário 
da Justiça da União em 5-9.63, conforme telegrama existente na 
Secretaria.

3. Sm face do exposto, somos pelo registro.

Recife, 14 de janeiro de 1965-

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
(José de Albuquerque Alencar)

■ I



EU,

N es ta  d a ta  faço os au to s  conclusos ao Exm o. Sr.

.í[.ã̂ £ú̂ â̂ Èso...

D ire to r  da  Secretaria, subscrevo o presente  têrm o.

P E Ç O  D IA  P A R A  JU L G A M E N T O  

Reciíe,  11 de

N es ta  da ta  recebí os au tos  eom o despacho supra.

de 19

D ire to r  da Secretaria, slíbscrevo o presente  têrm o.

C O N C L U S Ã O



D A T A

D ire to r  da  Secretaria, subscrevo o presente  te rm o

C O N C L U S Ã O

N esta  d a ta  íaço os au to s  conclusos ao Exm o. Sr,

Recife, de

EU ,

D ire to r  da Secretaria, subscrevo o p resen te  têrm o.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUCO

PROCESSO No 185/65 
Classe XIII 
Reg. Direíèrio
Req - PARTIDO DEMOCRATA CRISTÃO

ACÓRDÃO

Vistos etc.
0 PARTIDO DEMOCRATA CRISTÃO, secção de Peenam - 

buco, pelo seu Presidente, solicita seja autorizado o re
gistro da prorrogação, por seis meses, dos mandatos do 
Diretório Regional do Partido, tendo em vista a decisão 
do Diretório Nacional, em 19 de novembro de 1964 .

0 processo foi informado pela Secção do Expedi
ente, que esclareceu: o Diretório Regional do Partido De
mocrata Cristão foi registrado por decisão deste Regional 
em sessão de 28 de agosto de 1963, no Proc. 160/63 .

0 Exmo. Sr. Procurador, em seu parecer de fls. 
6, é favóravel ao pedido .

ACÓRDAM,
unanimemente os Juizes do Tribunal Regional E - 

leitoral, deferir o pedido de prorrogação, por seis meses, 
do registro do Diret'orio Regional do PARTIDO DEMOCRATA
CRISTÃO. t L  ' / '

„ SSi •Cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal Regional Eleitoral 

de Pernambuco, 28 de janeiro de 1965

%
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